
ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA DA 

ASSEMBLEIA MUNICIPAL DE AVIS 

REALIZADA NO DIA VINTE DE 

SETEMBRO DO ANO DE DOIS MIL E 

VINTE E UM 

  

       

Aos vinte dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e um realizou-se, com 

início às vinte e uma horas, no Auditório Municipal Ary dos Santos, a sessão ordinária da 

Assembleia Municipal de Avis, com a seguinte ordem do dia:  
  

 

1 – PERÍODO DE ANTES DA ORDEM DO DIA.  

 

2 – PERÍODO DA ORDEM DO DIA:  

 

A) INFORMAÇÃO DO PRESIDENTE DA CÂMARA (alínea c), do n.º 2, do artigo 

25.º, do Regime Jurídico das Autarquias Locais, publicado em anexo à Lei n.º 75/2013, de 12 

de setembro, na sua atual redação); 

B) FREGUESIA DE ERVEDAL/ATRIBUIÇÃO DE APOIOS; 

C) FREGUESIA DE FIGUEIRA E BARROS/ATRIBUIÇÃO DE APOIO; 

D) ATRIBUIÇÃO DE APOIOS SOCIOECONÓMICOS AOS ALUNOS DO ENSINO 

PRÉ-ESCOLAR E DO 1.º CICLO DO ENSINO BÁSICO/ASSUNÇÃO DE ENCARGOS 

PLURIANUAIS; 

E) CONTRATO EMPREGO INSERÇÃO/ASSUNÇÃO DE ENCARGOS 

PLURIANUAIS; 

F) PROTOCOLO ENTRE O MUNICÍPIO DE AVIS E O MUNICÍPIO DE PONTE DE 

SOR/ASSUNÇÃO DE ENCARGOS PLURIANUAIS; 

G) AQUISIÇÃO DE BENS E SERVIÇOS/ASSUNÇÃO DE ENCARGOS 

PLURIANUAIS.                              

 

3 – PERÍODO PARA INTERVENÇÃO DO PÚBLICO. 

 

 

PRESENÇAS 

 

MEMBROS EFETIVOS: 

Manuel Maria Libério Coelho, Sílvia Susana Lopes Pereira Feliz, José Manuel Ferreira 

Correia, Rui Miguel Delicado Nunes, Maria Leonor Maia Xavier, José da Silva Rodrigues 

Ribeiro, Maria de Jesus Anania Paulo Mirão, Elvira de Jesus Beira Traquinas da Costa, Pedro 

Miguel Bartolomeu Canhoto, José Ramiro da Silva Caldeira, Sérgio Manuel Carmelo de Brito, 

Maria Vitória Nobre Casqueiro Ramos, António Joaquim Proença Mota Primo, António José 

Lopes Carreiras, Joaquim João Piçarra Lageira, Fábio André da Conceição Serrano, Jorge 

Martins Cortes Borlinhas e Rui Pedro de Sousa Camilo. 

 

 

SUBSTITUIÇÕES: 

1 - Nos termos dos artigos 78.º e 79.º, da Lei n.º 169/99, de 18 de setembro, na sua atual 

redação: Maria de Lurdes França Deodato em substituição do membro Tiago José Damião 



Antunes e José Armando Paulino Carreiras em substituição do membro Rui Manuel Varela 

Barrento Henriques.  

2 - Nos termos da alínea c), do n.º 1, do artigo 18.º, do RJAL, publicado em anexo à Lei 

n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua atual redação: Jorge Vital Laranjo Traquinas em 

substituição da membro Anabela Calhau Pires. 

 

 

REPRESENTAÇÃO DA CÂMARA 

Em representação da Câmara Municipal de Avis estiveram presentes os Senhores, 

Presidente, Nuno Paulo Augusto da Silva, e Vereadores, Inês Filipe Pereira da Fonseca, Ana 

Luísa de Almeida Martins Varela, António Luís Marques e Manuel João Casaca Ribeiro. 

 

 

Declarada aberta a sessão pelo Senhor Presidente, foram tratados os seguintes assuntos: 

 

 

1 – PERÍODO DE ANTES DA ORDEM DO DIA   

 

A) ATA DA SESSÃO ANTERIOR   

Foi posta à aprovação a ata da sessão ordinária realizada no dia 28 de junho de 2021. 

DELIBERAÇÃO: A Assembleia deliberou, por unanimidade, aprovar a referida ata.  

Os membros, Leonor Xavier, Maria de Jesus Mirão, Elvira Costa e Jorge Traquinas não 

participaram na aprovação da ata, por não terem estado presentes na sessão em causa (n.º 3, do 

artigo 34.º, do Código do Procedimento Administrativo).  

 

 

B) QUESTÕES DIVERSAS  

O membro Rui Nunes colocou as seguintes questões: 

a) O Parque de Campismo está fechado há uma série de tempo. Não se justifica que uma 

das joias do Município não tenha, ainda, a sua situação resolvida. O Senhor Presidente da Câmara 

já definiu alguma estratégia para a sua abertura em breve?  

b) Muito provavelmente vamos ficar sem médicos no Centro de Saúde. Quais as 

diligências que o Município já fez ou está a pensar fazer junto do Ministério da Saúde para 

minimizar esta situação?  

O Senhor Presidente da Câmara informou que: 

a) A situação do Parque de Campismo de Avis continua a ser acompanhada pelo Gabinete 

Jurídico. Apesar de encerrado ao público, tem vindo a ser alvo de manutenção e de 

melhoramentos vários, assegurando-se, assim, que estejam reunidas as condições para a sua 

reabertura. 

b) O problema da falta de médicos é uma questão que tem vindo a ser alvo de enorme 

preocupação. Transmitiu que o Município tem vindo a reunir com a Unidade Local de Saúde do 

Norte Alentejano, devido, não só, ao problema da falta de médicos, como de outros profissionais 

de saúde no Concelho de Avis. Assegurou que o Município fará tudo o que tem ao seu alcance 

para alterar esta situação, estando, inclusivamente, agendadas novas reuniões para debater estes 

problemas. 

 

 

2 – PERÍODO DA ORDEM DO DIA  

 



A) INFORMAÇÃO DO PRESIDENTE DA CÂMARA 

De acordo com a alínea c), do n.º 2, do artigo 25.º, do RJAL (Regime Jurídico das 

Autarquias Locais), publicado em anexo à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua atual 

redação, a Assembleia tomou conhecimento da atividade municipal, no período de tempo que 

decorreu entre a última e a presente sessão ordinária da Assembleia, através de informação 

escrita prestada pelo Senhor Presidente da Câmara.  

DELIBERAÇÃO: A Assembleia tomou conhecimento.  

 

 

B) FREGUESIA DE ERVEDAL/ATRIBUIÇÃO DE APOIOS   

 Pela Câmara Municipal foram presentes comunicações da Freguesia de Ervedal a 

solicitar: 

 a) A disponibilização de trabalhadores para a constituição do júri em procedimento 

concursal comum de regularização extraordinária de vínculo precário para ocupação de posto de 

trabalho na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado 

(Assistente Operacional); 

 b) Os serviços de canalização para procederem à colocação de uma torneira no repuxo 

instalado no Rossio. 

DELIBERAÇÃO: A Assembleia deliberou, por unanimidade, ratificar a deliberação da 

Câmara Municipal, enquadrando-se os apoios no disposto na alínea j), do n.º 1, do artigo 25.º, 

do RJAL (Regime Jurídico das Autarquias Locais), publicado em anexo à Lei n.º 75/2013, de 12 

de setembro, na sua atual redação. 

O Senhor Presidente da Junta de Freguesia de Ervedal não participou nesta deliberação 

por se ter declarado legalmente impedido de o fazer. 

 

 

C) FREGUESIA DE FIGUEIRA E BARROS/ATRIBUIÇÃO DE APOIO       

 Pela Câmara Municipal foi presente ofício da Freguesia de Figueira e Barros a solicitar a 

cedência de carrinha de caixa aberta para a realização de atividade de animação musical 

itinerante pelas ruas da Freguesia, no dia 6 de agosto de 2021. 

DELIBERAÇÃO: A Assembleia deliberou, por unanimidade, ratificar a deliberação da 

Câmara Municipal, enquadrando-se o apoio no disposto na alínea j), do n.º 1, do artigo 25.º, do 

RJAL (Regime Jurídico das Autarquias Locais), publicado em anexo à Lei n.º 75/2013, de 12 de 

setembro, na sua atual redação. 

O Senhor Presidente da Junta de Freguesia de Figueira e Barros não participou nesta 

deliberação por se ter declarado legalmente impedido de o fazer. 

 

 

D) ATRIBUIÇÃO DE APOIOS SOCIOECONÓMICOS AOS ALUNOS DO ENSINO 

PRÉ-ESCOLAR E DO 1.º CICLO DO ENSINO BÁSICO/ASSUNÇÃO DE ENCARGOS 

PLURIANUAIS     

 Pela Câmara Municipal foi presente proposta a solicitar autorização para a assunção dos 

encargos plurianuais inerentes a gratuitidade no serviço de almoços aos alunos posicionados no 

escalão A, bem como a todos os alunos deslocados na sequência do reordenamento da rede 

escolar, e a comparticipação de 50% sobre o valor de cada refeição aos alunos posicionados no 

escalão B, no ano letivo 2021/2022.  

DELIBERAÇÃO: A Assembleia deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta 

apresentada pela Câmara Municipal. 

 

 



E) CONTRATO EMPREGO INSERÇÃO/ASSUNÇÃO DE ENCARGOS 

PLURIANUAIS       

Pela Câmara Municipal foi presente proposta a solicitar autorização para a assunção dos 

encargos plurianuais relativamente a seis candidaturas ao projeto CEI, para desempregados 

beneficiários do subsídio de desemprego, através do IEFP, incluindo os inerentes ao seguro. 

            DELIBERAÇÃO: A Assembleia deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta 

apresentada pela Câmara Municipal. 

 

 

F) PROTOCOLO ENTRE O MUNICÍPIO DE AVIS E O MUNICÍPIO DE PONTE DE 

SOR/ASSUNÇÃO DE ENCARGOS PLURIANUAIS      

Pela Câmara Municipal foi presente proposta a solicitar a ratificação da assunção dos 

encargos plurianuais decorrentes da execução do Protocolo entre o Município de Avis e o 

Município de Ponte de Sor, o qual tem por objeto a realização do transporte escolar de duas 

crianças residentes no Monte do Sol Posto, na área do Município de Avis, para a Escola Básica 

de Montargil. 

DELIBERAÇÃO: A Assembleia deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta 

apresentada pela Câmara Municipal. 

 

 

G) AQUISIÇÃO DE BENS E SERVIÇOS/ASSUNÇÃO DE ENCARGOS 

PLURIANUAIS  

 Pela Câmara Municipal foi presente proposta a solicitar a ratificação da assunção dos 

encargos plurianuais relativamente à celebração dos seguintes contratos: 

 - Concurso público para fornecimento de até 100.000 litros de gasóleo; 

 - Concurso público para o serviço de recolha, transporte e eliminação de cadáveres de 

animais, pelo prazo de 36 meses. 

DELIBERAÇÃO: A Assembleia deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta 

apresentada pela Câmara Municipal. 

 

 

H) OUTROS ASSUNTOS   

Tratando-se de matéria de urgência reconhecida, foi, nos termos do n.º 2, do artigo 50.º 

do RJAL, publicado em anexo à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua atual redação, 

deliberado, por unanimidade, tratar o seguinte assunto, não incluído na ordem do dia: 

 

a) AQUISIÇÃO DE BENS E SERVIÇOS/ASSUNÇÃO DE ENCARGOS 

PLURIANUAIS  

 Pelo Senhor Presidente da Câmara foi presente proposta a solicitar autorização para a 

assunção dos encargos plurianuais relativamente à celebração dos seguintes contratos: 

 - Licença de acesso à plataforma “Escola Virtual, ano letivo 2021/2022”; 

 - Aquisição de serviços de fiscalização e coordenação de segurança e saúde para a 

empreitada de Construção do Quartel da GNR, pelo prazo de +/- 20 meses; 

- Aquisição de serviços especializados para dinamização da Academia do Mestre, pelo 

prazo de 18 meses. 

DELIBERAÇÃO: A Assembleia deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta 

apresentada pelo Senhor Presidente da Câmara. 

 

 



3 – PERÍODO PARA INTERVENÇÃO DO PÚBLICO  

Não houve intervenção do público nesta sessão.  

 

 

4 – APROVAÇÃO EM MINUTA  

      Foi deliberado, por unanimidade, aprovar em minuta, o seguinte ponto desta ata: 2, 

alíneas B) a H).  

 

 

E, não havendo mais nada a tratar, o Senhor Presidente da Assembleia declarou 

encerrada a sessão, eram vinte e duas horas e quinze minutos, de tudo para constar se lavrou a 

presente ata. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


